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DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021   

LEI MUNICIPAL Nº. 2.218/2021                                                           
Abre Crédito Suplementar no orçamento do 

município, indica recursos e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica suplementada a seguinte dotação no orçamento municipal instituído pela Lei 

Municipal nº 2196/2020 de 10/12/2020, com a seguinte codificação: 
RPPS NB 

2101.09.122.0045.2076.33903900000000.0050(162.7) Outros Serviços de Terceiros PJ    R$ 10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                        R$ 10.000,00 

 

Art. 2º. Servirá de recurso para abertura do crédito suplementar a redução de verba: 
RESERVA DO RPPS 

2101.99.997.0045.0022.99999999010000.0050(499.5) Reserva Contingência      R$ 10.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO          R$ 10.000,00 

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 24 DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
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Prefeito Municipal 
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